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PL 307/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º O artigo 70 do Estatuto do Idoso, instituído pela Lei 10.741, de 01 de 

outubro de 2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 70. O Poder Público criará varas especializadas e exclusivas do 

idoso. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente registro cumprimentos ao nobre colega Angelim (PT-AC), autor 

de projeto de lei que tramitou na legislatura anterior que serviu de inspiração a presente 

propositura. 

O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 1º de outubro 2003, em seu artigo 70, 

autoriza a criação das varas especializadas do idoso, destinados a pessoas idosas nos termos 

daquela legislação. Trata-se de grande avanço que reconhece a necessidade deste nicho 

populacional em específico. 

Todavia o cotidiano do poder judiciário demonstra que a mera autorização não 

foi suficiente, ao passo em que os processos judiciais cujo autor ou réu são idosos, em todas 

as esferas judiciais, ainda que gravados com selo de “prioridade”, têm tido demora excessiva 

em similaridade ao que ocorre com os processos judiciais sem qualquer prioridade. Impende 

que o Estatuto do Idoso, neste aspecto precisa ser aprimorado de modo a se estabelecer não 

mera autorização ao poder judiciário para que se instalem as varas exclusivas e especializadas 

do idoso, mas sim que fique determinada a criação das mesmas. 

O dia-a-dia da aplicação do Estatuto do idoso demonstrou a insuficiência da 

faculdade e portanto, exige do poder legislativo postura concreta no sentido de viabilizar o 

gozo dos direitos do idoso, o que no caso do uso da tutela jurisdicional se traduz em reforçar a 

legislação tornando obrigatória a instalação das varas especializadas. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o 

procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os 

prazos previstos nesta Lei.  

 

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.  

 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e 

na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.  

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo 

prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o 

feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância em 

local visível nos autos do processo.  

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em 

favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 

(sessenta) anos.  

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 

Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 

preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em 

relação aos Serviços de Assistência Judiciária.  

§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 

assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres 

legíveis.  

§ 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos maiores de 

oitenta anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.466, de 12/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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